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Seguro-garantia: critérios para sua eficaz utilização como instrumento de gerenciamento de riscos em contratos de
infraestrutura - Parte I

Por Carlos Edison do Rêgo Monteiro Filho e Rodrigo de Almeida Távora

O seguro-garantia é apontado como um instrumento contratual auxiliar capaz de assegurar de
forma mais satisfatória a gestão de riscos e fomentar a eficiência no cumprimento de obrigações
estabelecidas em contratos, destacadamente em contratações públicas de infraestrutura. Muito
embora haja previsão legal expressa autorizando a sua adoção em contratações públicas, não há
disciplina específica em sede normativa sobre os elementos estruturais desse tipo sui generis de
contrato de seguro, a exemplo da ausência de critérios associados ao agravamento do risco. A
despeito da ausência de disciplina normativa específica, busca-se no presente ensaio, dividido em
duas partes sequenciais, apresentar alguns critérios de interpretação que possibilitem estruturar o
contrato de seguro-garantia de forma a possibilitar o cumprimento de sua função promocional.    

Os contratos, como regra, geram a legítima expectativa de que as obrigações nele estabelecidas
sejam espontaneamente cumpridas de acordo com a forma, prazo e local preestabelecidos[1]. No
entanto, a relação contratual nem sempre observa uma desejável dinâmica linear em direção ao
irrestrito e pontual cumprimento das obrigações. Durante o iter contratual, podem surgir inúmeros
fatores capazes de acarretar o atraso ou mesmo o inadimplemento definitivo das obrigações,
frustrando-se, com isso, os interesses das partes contratantes.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 07.11.2023
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